
MI N I ST ÉRI O DA GUERRA 

Secretaria Geral do Ministério da Guerra 

Rio de J a n eiro, 5 d e Set em b ro de 1942 

I 

BOLETIM DO EXERCITO 

íNDICE DOS DECRETO-LEI, DECRETOS . AVISOS E N OTAS 

Decreto-lei n. 4. 634, de 28-8-942 ....... . .. . ....... ... . . .... . . . 
D ecreto n. 10 .344, de 28-8-942 ........... . ............•. . . .. • ... 
Decreto n. 10 . 358, de 31-8-942 . ....... . . .. .. ......... . ......... . 
Decreto n. 10 .346, de 31-8-942 ........... . ....... . .......... .. 
Aviso n. 2.179-160 - A. de 21-8-942 ........... .. .. ............. .. 
A viso n. 2.210, de 27-8-942 ......... . ......................... . 
Aviso n . 2 .211 , de 27-8-942 .................................. .. 
Aviso n. 2.212-463, de 27-8- 942 ................ . .............. . 
Aviso n. 2.213-464, de 27- 8-942 .. . .... . ...... .... .. ... . .... . .. . 
Aviso n. 2.214-465, d e 27-8- 942 .... . .. . ..... .. ......... . . . .... . 
A\'iSo n . 2.218, de 28- 8-942 .............. ........ ....... .. .. .. . 
Aviso n. 2.219-466, de 28 -8- 942 ....... ... . .... .. .......... . ... . 
Aviso n. 2.220-467, d e 28-8-942 . . . ... .• . ....•........ . ..... .. •. 
Aviso n. 2.221-468, de 28-8- 942 ..... . .......... . ... .. .. ...... . . 
A viso n . 2. 223, de 29-B-942 .................. . .. . . . . ... . ...... . 
Aviso n . 2.224, de 29-8-942 ..... . ...... . .... . ......... . ...... . . 
Aviso n. 2.22.5, de 29-8-942 ..... .. ...... . ............ .. ...... .. 
Aviso n. 2.226, de 29-8-942 ................ . ................. .. 
Aviso n. 2.237-469, de 31-8-942 ...... , ....... . ................ . 
Aviso n. 2 238-470. de 31-8-942 . ..... . ...... . ... ...... •........ 
Aviso n . 2.239- 471. de 31 -8-942 .... . ...... . ....... . ........... . 
Aviso n. 2.240, de 31-8-942 ..... . ........................... .. 
Aviso n. 2.241, de 31-B-942 ................................... . 
Aviso n. 2.242, de 31 -8-942 ...... . . .. ..................•....... 
Aviso n. 2.244, de 31-B-942 .... . ............... .. . .. .... ..... . . 
Aviso n. 2.245, d e 31-8-942 ..... . .... .. ....................... . 
Aviso n. 2.251-472, d e 1 -9-942 ... .... .. ... .. . ....... ... ...... . 
Aviso n . 2.252- 4'73, d e 1 -9-942 .. .. .................. .. 
Aviso n. 2.253- 474, de 1-9-942 ........................ .. ... .. . 
A\'iSO n. 2.254- 475, d e 1-9-942 .................... . .......... . 
Aviso n. 2.255-476, de 1-9-942 ............. . ....... . ........ .. 
Aviso n. 2.256- 477 , de 1-9-942 ...... . ....... .. .. ... .. ...... .. 
AViso n. 2 .260 , de 2-9-942 ....... ............. .. ......... .. . .. 
Aviso n. 2.262, de 2 -9- 942 ............................. .. .... . 
Aviso n. 2.263, d e 2-9-942 .... . ............................ .. 
Aviso n . 2. 264, de 2-9-942 .. .. . ........ . .. ... . .... . .. . . . .. ... . 
Nota n . 1.034. de 31 - B-942 .. .. ....... .. ...... . .............. .. 
Nota n. 1.035, de 31-8-942 .... .. . . . . . . . . . . . ............ .. ...... . 

L_ ___ _ 

Págs . 

2909 
2911 
2910 
2910 
2951 
2930 
2950 
2950 
2951 
2925 
2927 
2928 
2925 
2925 
2929 
2921 
2934 
2934 
292~ 
2926 
2926 
2933 
2920 
2916 
2915 
2929 
2927 
2926 
2926 
2926 
2925 
2927 
2933 
2933 
2929 
2930 
2932 
2925 
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CONTIN:í!:NCIAS, HONRAS E SINAIS DE RESP EITO DAS FORÇAS 
ARMADAS 

(Dá nova redação ao art. 191 do regulamento} 

DECRETO N. 10 . 346 - DE 31 DE AGOSTO D E 19-12 

Dá nova redação ao art . 19.1 do Regulamento de Continências, H onr as e Sinais de Res· 
peito das Forças Armadas, aprovadas pelo decreto u. 8. 736, de 10 de fevereiro de 
1942, e modificado pelo decreto n . 9 . 601, de S de junho de 1942 

O Presidente d a R epública, usando d a a tribuição que lhe confere 
o ar t . 74, letra b , da Constituição, decreta : 

Art. 1o. O art. 191 do Regulamento de Continên cias, Honras e 
Sinais d e Respeito d as Forças Armadas, aprovado p elo decreto n. 8. 736, 
de 10 d e fevereiro de 1942, e modificado pelo d ecreto n. 9 . 601 , de 5 de 
junho d e 1942, passa a t er a seguinte redação: 

"Art. 191. A s a u toridades CIVIs e m ilit ares br asile iras 
ocuparão a seguinte ordem nas cerilnônias militares : P residente 
d a República , P residente da Câ mara dos D epu tados, do Conselho 
F ederal , do Supremo Tribunal Feder al , e do C onselho d e E co­
nomia, Milli.stros de Esta do, Presidente d o Supremo Tribunal Mi­
litar, M arechais, M arech ais do Ar e Alm irantes, Ch efes dos E s­
tad os- Maiores do Exército, da Armada e da Aeronáutic a, Ins­
petor de Gr u pos de R egiões e Com andante-Chefe d a Esquadra , 
Comandante de Região M ilit ar, Comand ante de Zona Aérea e 
Comandante Nav al (quando Oficial-General), Governador es d os 
E stados e P refeito do Distrito F eder al, G enerais de Divisão, Vice­
Almirant e e Majores-Brigadeiros do Ax:, G enerais de Brig ad a, 
Contra- Almirantes e Brigadeiros d o Ar, e assim sucessivamente, 
os oficiais de terra, mar e ar, de acordo com suas graduações e 
antiguidades." 

Art . 2° R evogam-se as disposições em contxário. 

Rio de J an ei1·o, 31 de agosto d e 1942, 121° da Independência e 54° d a 
República. 

G ETUIJO VARGAS. 

Em"ico G. Dutra. 
Henrique A . GuHne m. 
J . P. Salgado FiLho. • 

("Diário Oficial" de 2 de setembro de 1942. ) 

N OTA- O decreto n . 8.736, de 10 de fe vereiro de 1942, está publicado no "Bo· 
leli.n1 do E xército" n . 1 O, d e 7 de mar ço de 1942. 

ESTADO DE GUERRA EM TODO T E RRITóRIO NACIONAL 

DECRETO N . 10.358 -DE 31 DE A GOST O DE 1942 

D eclara o estado de guerm em todo o tet·ri t ó rio nacional 

O Presidente da República, u sando da a t ribuição que lhe confere 
o art . 74, letra k), e o art. 171 d a Constituição, decreta : 

Art. 1° . E' d eclarado o est a d o d e guerra e rn tod o o território na­
cional. 
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Art. 2° .• Na VJgencia do estado de guerra deixam de vigorar desde 
já as seguintes partes da Constituição: 

Art. 122, ns. 2, 6, 8, 9, 10, 11, 14 e 16 ; 

Art. 122, n. 13, no que diz respeito a irretroatividade da lei penal; 

Art. 122, n. 15, no que concerne ao di reito de manifestação de 
pensamento ; 

Art. 136, final da alínea ; ' 

Art. 137; 

Art. 138; 

Art. 156, letras c) e h) ; 

Art. 175, primeira parte, no que concerne ao curso do prazo. 

Parágrafo único. Ressalvados os atos decorrentes de delegação para 
a execução do estado de emergência declarado no art. · 166 da Consti­
tuição, só o Presidente da República tem o poder de, diretamente ou por 
delegação expreEsa , praticar atos fundados nesta lei. 

Art. 3°. O presente decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 1942, 120° da Independência e 54° da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filh.o. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G . D utra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça L ima. 
Oswaldo Aranha. 
Apolonio Sales. 
Gustavo Capanema. 
J. P. Salgado Filho. 

("Diário Oficial" de 1 de setembro de 1942.) 

N OTA- A Constituição está publicada llO "Boletim do Exército" n. 62, de 1937. 

REGULA O INGRESSO NOS QUADROS DO SERVIÇO DE SAUDE DOS 
MÉDICOS CIVtS QUE CONCLUIRAM OS CURSOS DE EMER­
GeNCIA DE MEDICINA MILITAR 

DECRETO N. 10.344 - DE 28 DE AGOSTO DE 1942 

Regula o ingresso nos Quadros do Serviço de Saude dos médicos civis que concluíram 
os Cursos de Emergência de Medicina Militar organiZados pela Diretoria de Saude 
do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 74 , letra a), da Constituição, deheta: 

Art. 1°. Poderão ingressar nos Quadros do Serviço de Saude (mé-
.. dicos) do Exército de za Linha os médicos civís que terminaram os 

respectivos Cursos de Emergência de Medicina Militar, organizados pela 
Diretoria de Saude do Exército. 

• 


